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' .. limo Sr. Diretor Presidente da Fundação Estadual de Ambiente - FEAM

SEMAD _ SUPRAM NM
Av, José Correa Machado, 900 -Ibituruna
Montes ClaroslMG - CEP 39.401-832
Tel: (36) 3224.7500
supram nm@meioambientemg.aov,br

Ref.: DEFESA ESCRITA, Auto de Infração n': 54662
Auto de Fiscalização n' 127/2015, de 29109/2015

SUPRAM NORT~ DE MINAS
Protocolo 119k'o49Q:d'/r2ól.5
Recebido ~M,ÚQIrJ()l'i

Vls,°cl-------

A Autuada FRIGONILDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 86,628.930/0001-00, estabelecida
na Rodovia BR 135, Km 10, zona rural de Montes ClaroslMG, CEP 39.402-437, já
qualificada nos autos do Documento de Fiscalizaçíio em epígrafe, por seu(s)
advogado(s) que esta $ubscreve(m), constituldo(s) através do anexo instrumento
procuratório, vem, respeitosamente, á presença de V, Exa. apresentar DEFESA
ESCRITA, expondo e requerendo o seguinte:

o Ilustre fiscal/agente autuante Ozanan de Almeida Dias, subscritor
do documento de fiscalização/auto de infração que motiva a presente defesa, lavrou-
o sob o argumento de que

"Lançar efluenle liquido industrial no solo elou curso d'água sem o
adequado tratamento".

Em razao da suposta irregularidade, foi a ora Defendenle autuada, o
que se mostrará completamente impróprio e desarrazoado, conforme os motivos
adiante expostos.

-A Autuada/Defendente discorda da lavratura do auto de Infração retro
citado, visto que não procedeu ao lançamento de efluente liquido industrial no solo elou
curso d'água sem o adequado tratamento, não tendo cometido a suposta irregularidade
apontada pelo Ilustre Fiscallagente autuante,

Explica-se:
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Conforme bem salientado pelo próprio i. fiscal autuante, a ora
Defendente possui uma segunda Estação de Tratamento de Efluente Industrial (ETE),
ainda em fase de construçao, onde serao tratados todos os efluentes, incluindo os
sanitários e os domésticos.

Nesse sentido, oportuno transcrever trecho do respectivo Auto de
Fiscalizaçao'

"No que diz respeito a Instalações do Frigoníldo, pode-se citar (.,.) 01
Estação de Tratamento de Efluente Industrial - ETE; 01 ETE em
construção (.,.).
O empreendimento está em fase final de construção de uma nova ETE,
denominada aqui como ETE 2 Todos os efluentes serão tratados
nessa nova estação, incluindo os sanitários e doméstiCOS,de acordo
com o responsával, basta a construçao do leito de secagem para o
funcionamento da mesma, O efluen/e tratado será direcionado para
uma lagoa pare posterior destinação elou reutlilzaçao. O
empreendedor ainda está analisando as opçOes da destinação fmal,
segundo ele, tem-se a intenção de reulJilzar o efluente tratado em
algumas ins/alações do abatedouro. destiná-los em valas da infiltração
elou usá-los na fertlrrigaçao de pastagens, "

Assim, a rigor, foge à razoabilidade a alegação do i, fiscal de que a ora
Defendente estaria procedendo a lançamento de efluente liquido industrial no solo elou
curso d'água sem o adequado tratamento, quando, em seu próprio auto de fiscalização,
constata a construção de uma segunda ETE, pela ora Defendente, no intuito de
maximização da proteção ambiental.

Não há se falar, dessa maneira, que a ora Defendente tenha causado
poluição ou degradação ambiental de qualquer natureza que resultou ou pudesse
resultar em dano aos recursos hídricos, ás espécies vegetais e animaiS, aos
ecossistemas e habitats ou ao patrimônio natural ou cultural, ou que prejudicasse a
saúde, a segurança, e o bem estar da população,

-~>"'\,Iém diSSO,a infração supostamente praticada pela ora Defendente
não encontra qualquer tipificação na mencionada no Decreto n' 44.844/08, além do
que não há embasamento legal para a aplicação de multa no astronômico importe de
R$ 30.052,27, que implica verdadeiro confisco

Como sabido, a Administração deve nortear a sua atividade pautada
nos principias da razoabilidade e da proporCionalidade, que foram completamente
inobservados na hipótese em tela.

>
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Como visto, o auto de infraçi:io ora vergastado possui suposto
enquadramento legal no Decreto n° 44.844108, mais especificamente no art 86, anexo
I, Código 122.

o art, 86, anexo i, código 122, do Decreto n° 44.844108, prescreve o
seguinte:

"SeçãO 111
Das infrações por descumprimento das normas previstas pelas Leis nOs14.181, de
2002, e n' 14.309, de 2002
Art. 86. Constituem infrações às normas previstas na Lei nO 14,309. de 2002, as
tipificadas no Anexo 111 deste Decreto,
S 1° As penalidades previstas no Anexo 111a que se refere o caput incidirão sobre os
autores, sejam eles diretos, contratuais, e bem como a todos aqueles, que de qualquer
modo, concorra para a prética da infração, ou para dela obter vantagem.
S 2" Os valores das penalidades previstas no Anexo !li a que se refere o caput serão
indicadas através da UFEMG.ri
ANEXO
(a que se refere o art. 83 do Decreto nO44 844, de 25 de junho de 2008)
r.1

ICodigo 1122
. -

.--

Espe<:ificação das Causar poluiçao Ou degradaçao ambienlal de qualquer natureza que resulte ou
Infrações possa resullar em dano aos recursos hidricos, às espécies vegetais e animais,

aos e<:ossistemas e hebilats ou ao património natural ou cullural, ou que
prejudique a saúde. a segurança, e o bem eslar da população.

1ClaSSificação IGraVISsim-~ .
[ Pena • multa simples; - Oumuita simples e embargo de obra ou atividade; _ou multa

di<ina

IOutras CominaÇÓes Quando for o caso, apreensão dos Instrumenlos. petrechos, equipamentos ou Iveiculos de qualquer natureza utillzedos na infração
- .

___ Verifica-se, por conseguinte, que o Código 122, do anexo I, do
Decreto em referência, é um tipo extremamente genériCO, não podendo, via de
consequência, ser utilizado na presente hipótese, tendo em vista que assim como no
Direito Penai, onde ni:io há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia
cominação legal, as normas administrativas que importem qualquer tipo de sanção
também devem observar o principio da tipicidade, sendo vedada a utilização de analogia
ou interpretação extensiva,

A Lei estadual n° 7.772180, por sua vez, que dispõe acerca da
proteçao, melhoria e conservaçao do meio ambiente, ao prever penalidades às infraçôes)o;
às normas de proteção ao meio ambiente, estabelece o seguinte:
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CapltulD VI
Das Penalidades 1(22]

Art, 15 _ As infroções às nonnas da proteç~o ao meio ambiente e aos reçursos hldn<:os,
classificadas em ieves, graves e gravlssimas a critàrio do Capam e do Conselho Estaduai de
Recursos Hidncos _CERH, seroo pumdas nos termos dasta LeI.
f1' _Para imposição e gradação da penal/dade, a autoridade competente observará:
I. a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas consequêndas para a
saúde pública e para o meio ambiente;
11_os antecedentes do infrator ou do empreendimento ou instalação relacionado!! é infração,
quanto ao cumprirmmto da legislação IImbiental estadual;
111_a situação econ6mlca do infrator, no caso de multa;
IV _a eretivldade das medidas adotadas pelo Infrator para a correção dos dano!! causados
ao meio ambiente;
V-a colaboraçáo do infrator com os órgãos ambientais na soluçiio do!! problemas advindos
de sua conduta.
~2"_O regulamento desta Ler detalhará
1_o procedimenlo adminislrativo de fIscalização;
11_o procedlmanto administrativo, as hipóteses e os critén'os para apliçaç~o de sançl'ies,
/li" a tipifiçaç~o e a çlassiflCaçtfo das infrações às normas de proteçáo aOmeio ambiente e aos
recursos h1dricos;
iV _a competéncia a o pro<:edlmento para elaboração das normas técnicas
compiemenlares 2[23j
Art, 16. As Infraç6es a que se refere o art. 15 serão punidas com as seguintes sanç6es,
olnõervadas as competências dos 6rgãos e das entidades vinculados á Secretaria de Estado
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad:
1_advertência;
11-multa simples;
JII - multa diária,
IV _ apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos,
equipamentos ou velculos de qualquer natureza utilizados na inlraç!!o;
V - destruiç~o ou inulllização do produto;
VI - suspensão de venda e fabricaçliO do produfo;
VII _embargo da obra ou afividade,
VIII- demoliç~o de obra,
iX _ suspens~o parciai ou fotal das atividades;
X _restritiva de dIreitos.
~10 Se o infralor comeler, simultaneamente, duas ou mais Infrações, sar-Ihe-ão apl,cadas,
çumulativamenle, as sanções a eias cominadas
f2' A advertência será aplicada quando forem praticadas Infraçãe$ classificadas como
leves,
p. A multa simples será aplicada sempre que o agente:
I _reincidir em Infraç~o classifrcada Çomo leve;
11_praticar Infração grave ou gravíssima;
IJi _ obstar ou dlf,cultar ação fiscalizadora
~40_A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolonger no tempo e
será computade até que o mfrator demonstre a regulanzação da situação á autoridade competente,
f5". O valor da multa de que tratam os Incisos II e /ti do caput deste artigo serã fíxado em
regulamento, sendo de, no mínimo, R$SO,OO (cinqüenta reais) e, no máximo,
R$50.0Q(),Q()o,oa (cinqUenta mrlhões de reais). e corrigido anuelmente, com base na Variação da
Unidade Fiscai do Estado de Minas GeraIs - Ufemg.
f6' _Até 50% (cinqüenta por cento) do valor da multa de que tlõ/ta o inciso /I do caput d"te
artigo poderio ser convertidos, mediante assinatura de temlO de compromisso com o 6rgiio
ambiental competente, em medidas de controle, que poderão incluir ação reparadora a ser
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realizada em qualquer parte do ten1t6rio do Estado, sem prejulzo da reparaçtio do dano
ambientai diretamente causado pelo empreendimento.
fil" - Sujei/aoSe a multa de 100% (cem prx cento) do valrxda penalidade dlwlda quem utilizar ou
propiciar a utllllaçtio de documento relatIVOa seu recolhimento com autenticaçtio falsa.
1l8" - Em caso de relneidtlncla em Infraçtio punida com muna, a pena será aplicada em dobro e, a
partir da segunda relm;;ldªncla na mesma infraç~o, a critMo da autorldada competente. poderíl ser
aplicada a pene de suspensão de atividades.
590 _ Ao infrator que estrvar exercendo atIVidade sem a licençe ou a autorização ambienteI
competente, além das demaiS penalidades cablveis, seríl aplicada a penalidade de suspensl10 de
atividades, e qual prevaleceríl até que o infrator obtenha a licença ou autorizaç~o deVida Oufirme
termo de ajustamento de conduta com o órg~o ambienlal. com as condições e prazos para
funcionamento do empreendimento até a sua regularização

"------ De acordo com o anexo I, do Decreto 44,844108, tem-se os seguintes
quadros, com a quantificaçao do valor da multa simples, a ser aplicada:

ANEXO I

(a que se refere o art. 83 do Decreto nO 44,844, de 25 de junho de 2008.)

I FAIXAS I Porte Inferior

I Mínimo
,-

Máximo, ,

I Leve 50,00 I 250,00

I Grave 250,00 I 2,500,00

L_J Gravíssima 2,500,00 r -10.000,00

I Médio Grande

IMlnlmo I M~ximo
,

I MáximoMlnimo,
1501,00 12000,00 12001,00 15.000,00

11°:001,00 120,000,00
~
20001,00 100.000,00

120.001,00 150,000,00 50001,00 500,000,00

-
I Pequeno

IMínímo I
--

Máximo

I 251,00 I 500,00

I 2501,00 • 10,000,00,
- •

I
,

10.001,00 20,000,00
- -

I I -IPorte Inferior I Pequeno [ Méd;;;- , Glande
--

,

Leve Som 150,00 1251.00 1501,00 i2OO1,00
Reincidência

C Reincidência = 1334,00 11.000,67 3.000,67
1116,67

IGenérica
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5000,00

: Grande

I Grande

'120.001,00

173 333,67
-r;00 000,00,

-~

150001,00

! 500,000,00
;,
500.000,00

___ C'

I Reincidência 1250,00 .1
500,00 12.000,00

Especifica

~--r I Porte Inleriar I peq;n';-- I Médio

Grave S.m 1250.00 12,501,00 110.001.00
Reincidência

F
Reincidência 11 ooo,o~ 17,500,33 16,667,00
Genérica

Reincidência 12,500,00 110.000,00 120,000,00
Especifica

I
I '1 Porte Inferior I Pequeno I Médio

Gravissima Som 12.500,00 '110.~01,00 120,001,00
Reincidência

I Reincidência 110000,00 120.000,00 150000,00
Genérica

I Reincidência 110000,00 120,000,00 150000,00
Especifica I

o Decreto nO 44 844, de 25 de Junho de 2008, também disciplina o
seguinte:

Art 56. As mfraçOOs administrativas previstas neste Decreto são pumdas com as seguintes
sanções, independente da repalllçiio do dano
I. advertênCia;
ii _multa simpies,
111 - multa diária;
IV _ apreens~o dos ammais, produtos e subprodutos da fauna e nora, instrumentos, petrechos,
equipamentos ou velcuios de qualquer naturoza utilizados na prática da inlraç~o,
V - destruiç~o ou inutiiização do produto:
Vi. suspensão de venda e fabricação do produto;
VII- 6'mbargo de obra ou atividade;
Viii . demoilção de obra;
IX_suspensão parcial ou total das atividades, e
X _r6'stritiva de direitoS.

Art, 59. A muita simples será aplICadasempre que o agente:
I. reincidir em infraç~o classificada como iava,
1/_pratICarmfraç[Jograv6'ou gravissima; e
111. obstar ou dificulter ação fiscailzadora,

Art. 60 O valor da multa simples aplicada por mfraç~o às normas previstas na Lei nO7 772, de
1980, e na Lei nO13,199, de 1999, será de no minimo, R$50,00 (cmqiienta reais) e, no m~xlmo,
R$500 000,00 (quinhentos mil reaiS), podendo atingir O valor de RS50000.000,00 (cmqiJenta
mllMes de reais), no caso previsto no art. 64, observados os cn'térios da valoraç~o das multas

R:::
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Parágrafo único Para fms de apilCaç~o a que se refere o çapul, os portes dos empreendimentos e
atl1lidades senlo os definidos pejo COPAM ou CERH, oonforme o c;aso

Esclareça-se que a Deliberação Normativa COPAM n" 74, de 9 de
setembro de 2004, que estabelece critérios para classificaçao, segundo o porte e
potencial poluidor, de empreendimentos e atividades modificadoras do meio ambiente
passlveis de autorização ambiental de funcionamento ou de licenciamento ambiental no
nivel estadual, determina normas para indenização dos custos de análise de pedidos de
autorização ambiental e de licenciamento ambiental. e dá outras providências
(Publicação - Diário do Executivo - "Minas Gerais" - 02/10/2004 e Retificação - Diário do
Executivo - "Minas Gerais" - 05/0212005),

____ Ocorre, todavia, que referida Deliberação Normativa, ao prever o
potencial poluidor, traz todos os tipos de poluição possíveis (poluição do ar; da água; do
solo etc), não sendo, via de consequência, critério seguro e cabível, para a aplicação e
quantificaÇão do valor de qualquer multa simples a ser aplicada à Defendente

"'-- Sobreleva notar, nesse sentido, que apesar de a atividade da
Defendente ter sido classificada, em auto de infração, como sendo de potencial poluidor
de porte mêdio, também poderia ser classificada, por exemplo, na hipótese em apreço,
como de porte pequeno ou inferior.

•.. _ A esse respeito, tem-se, ir'lclusive, que em se tratando de abate de
animais de médio e grande porte (bovinos, por exemplo). o potencial poluidor leva em
cor'lsideração a quantidade de abates de cabeça por dia, conforme previsto na
Deliberação Normativa COPAM r'l" 74, de 9 de setembro de 2004,

~
~ Assim, sendo abatidas menos de 60 cabeças por dia, tem-se que o './

potencial poluidor do estabelecimer'lto é pequer'lo.

Nesse espeque, oportUr'lOtranscrever trecho da referida Dellberaçao
Normativa COPAM n" 74, de 9 de setembro de 2004,

0-01-03-1 Abate de animais de médio e grande porte
(suínos, ovinos, caprinos, bovinos, eqoinos, bubafinos,
muares, etc.).
o. -UI o
o 2 <::,. .

ElqfigO.~
605.Capacidade Instalada s.500 cabeças/dia: Médio
Capacidade Instalada ~ 500 cabeças /dia: Grande

No caso em ora discussão, foi expressamente informado em sede de
Auto de Flscalizaçao, que são abatidas em média 50 cabeças por dia, ou seja, quantidade
que se enquadra perfeitamente no potencial poluidor de pequeno porte. ..("P:õi:-',
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Assim, constou-se no referido auto de fiscalização,

I "Atualmente são abatidos em média 50 cabldia"

__ Percebe-se, dessa maneira, que, de modo algum, poderia ter sido
apiícada multa simples à ora Defendente no astronômico importe de R$ 30.052,27 (trinta
mil e cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos), tendo em vista que apenas em se
tratando de infração gravissima praticada por estabelecimento de médio porte, que a
referida multa poderia oscilar entre os patamares de R$ 20.001,00 a R$ 50,000,00.

Ao revés, em se Iratando de estabelecimento de pequeno porte, os
patamares da multa variam de R$ 10,001,00 a R$ 20,000,00 (vide tabela anteriormente
transcrita).

-. O que se pretende aqui demonstrar é que não há
dispositivos legais que estabeleçam critérios objetivos e específicos para a
aplicação da sanção resultante do Auto de Infração ora vergastado, sendo
certo, que seguindo-se os critérios definidos nas leis em questão, na remota
hipótese de se admitir como possível a aplicação de qualquer multa à ora
Defendente, o que só se admite em mera hipótese argumentativa, esla não
pode ultrapassar o importe de R$ 50,00 (cinquenta reais), eis que não houve
o lançamento de efluente liquido industrial no solo e/ou curso d'água sem o
adequado tratamento, mormente em se considerando que a Defendente
possui ETE, conforme as determinações legais, além de uma segunda ETE,
em construção.

Vê-se, facilmente, que a lavratura do auto de infração que
motiva a presente defesa trata-se de lamentável equivoco, eis que A ORA
DEFENDENTE NÃO PROCEDEU AO LANÇAMENTO DE EFLUENTE LIQUIDO
INDUSTRIAL NO SOLO OU CURSO D'ÁGUA SEM O ADEQUADO TRATAMENTO

Não é demais repelir, inclusive, que a indicação do dispositivo
legal supostamente tido como violado pela ora Defendenle, não encontra
correspondência com a situação fática equivocadamente descrita no aulo de infração,
o que, por si s6, implica a insubsistência do auto de infração ora vergastado.

Ora, não obstante o i. auditor fiscalfagente autuante possua
fé pública, tem-se que o mesmo é passivel de erro. Além disso, constata-se que
o AI em discussão foi lavrado sob o prisma subjetivo do i. Auditor Fiscal/agente
autuante, que sequer se dignou a citar os elementos de convicção para lavratura
do AI ora vergastado que, de toda a forma, não merece prosperar, visto que a ora
Defendente não cometeu as irregularidades que lhe estão sendo Imputadas.
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A Autuada não se conforma com a lavratura do auto de Infração
em questao,

Sustenta que a lavratura do AI foi motivada por lamentável
equivoco do fiscal/Agente Autuante, eis que,

a) a ora Defendente n30 procedeu ao lançamento de efluente liquido
industrial no solo elou curso d'água sem o adequado tratamento;

b) a ora Defendente possui Estação de Tratamento de Efluente
Industrial (ETE), conforme as determinações legais, além de uma
segunda ETE, em construçao;

c) ainda que houvesse sido praticada qualquer falta pela ora Defendente,
a penalidade que lhe foi aplicada (multa de R$ 30.052,27) foi
completamente desproporcional e desarrazoada, em nitida ofensa aos
principios que devem nortear a atividade administrativa;

d) 1130há dispositivos legais que estabeieçam critériOSe objetivos para
a aplicaçao e quantificação da muita simples aplicada á ora Defendente,
pelos atos que lhe foram indevidamente imputados, tendo a multa de R$
30.0052,27 sido aplicada de forma Inteiramente subjetiva, eis que os
supostos critérios utilizados para a sua dosime!ria n1iose enquadram na
hipótese em apreço.

Assim, as irregularidades imputadas á ora Defendente no AI
vergastado não foram por ela praticadas, não havendo razão a justificar seja a mesma
penalizada por este conceituado órgão,

"Ad argumentandum tantum" e em observância ao principio da

eventualidade, na remotíssima hipótese de não serem acolhidos os argumentos

apresentados nesta defesa escrita, na hipótese de penalização da Autuada, protesta
a mesma pela aplicação da pena mais branda, "in casu" de mera advertência ou, ao
menos, que haja redução do valor da multa estabelecida para a infração, lendo em
vista que a Frigoníldo Indústria e Comércio LIda. é primária, prezando sempre pelo fiel
cumprimento das disposições legais vigentes, Nesse sentido, há a disposição do art
15, da Lei n° 7,772, de 08 de setembro de 1980, que dispõe sobre a proteçao,
conservação e melhoria do meio ambiente, in verols:

"AIt. 15- As infrações desta lei, seu Regulamento e das demais normas
deles decorrentes serão, a critério da Comissão de Polftlca Ambiental
_ COPAM, classificadas em leves, graves ou gravissimas, levando-se
em conta:
i - as suas conseqüéncias;
11_as circunstânCias atanuantes a agravantes;
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1111-os antecedentes do infrator," (grifos não originais)

Da mesma forma, dispõe o Decreto n° 44,844/08, em seu art. 27:

CAPiTULO V
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS SOBRE FISCALIZAÇÃO, AUTUAÇÃO E
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Art. 27. A fiscalização e a aplicaçilo de sanções por infração às normas
contidas na Lei nO7.772, de 1980, lei nO14,309, de 2002, Lei nO14.181, de
2002, e Lei nO 13.199, de 1999, serão exercidas, no âmbito de suas
respectivas competências, pela SEMAD, por intermédio das SUPRAMs,
pela FEAM, pelo IEF, pelo IGAM e por delegaçao pela Policia Militar de
Minas Gerais - PMMG,
~ 1° O titular do respectivo órgão ou entidade, em ato próprio, credenciará
servidores para realizar a fiscalização e lavrar auto de infração, com
fundamento em vistoria realizada pelas SUPRAMs, IEF, IGAM e FEAM,
competindo-lhes:
I _verificar a ocorrência de infração ás normas a que se refere o caput;
II - verificar a ocorrência de infraçao à legislação ambiental;
111• lavrar auto de fiscalização ou boletim de ocorrência e auto de
infração, aplicando as penalidades cabíveis,
observando os seguintes critérios na forma definida
neste Decreto:
a) a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infracão e suas
consegOências para a saúde pública e para o meio ambiente e
recursos hldrlcos;
b) os antecedentes do infrator ou do empreendimento ou
instalação relacionados à infração, quanto ao cumprimento da
legislação ambiental estadual;
c) a situação econômica do infrator, no caso de multa;
d) a efetividade das medidas adotadas pelo infrator para a correção dos
danos causados ao meio ambiente e recursos hidricos; e
e) a colaboração do infrator com os órgMs ambientais na solução dos
problemas adVindos de sua conduta; e
IV - determinar, em caso de grave e iminente risco para vidas humanas,
para o meio ambiente, recursos hídricos ou para as atividades sociais e
econômicas, medidas emergenciais e a suspensão ou redução de
atividades durante o periodo necessário para a supressão do riSco.
~ 2" O servidor credenciado, ao lavrar os autos de fiscalização ou boletim
de ocorrênCia e de infração, deverá fundamentar a aplicação da penalidade,
tendo em vista os critérios previstos no inciso 111.
~ 3" Nos autos de fiscalização, cabe ao servidor credenciado identificar-se
através da respectiva credencial funcional.

Rua Buenos Airos, 31, Centro Fone: (38) 3222 2547 CEP 39400-088 Montes Cf
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34° O titular do respectivo órgão ou entidade, em ato próprio, crederlciará
servidores para lavrar auto de infraçao, com fundamento em Boletim de
Ocorrência emitido pela PMMG, compelindo lhes o disposto no 31",

"cAPiTULO V
DAS PENALIDADES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 56. As Infrações administrativas previstas neste Decreto são

punidas com as seguintes sanções, independente da reparação do
dano:
I. advertência;
11- multa simples;
( ...)
Art. 58. A advertência será aplicada quando forem praticadas infrações
classificadas como leves.
Parágrafo único. Será determinado prazo de no máximo noventa dias
àquele que houver cometido infraçao leve, para a regularização cabível,
cujo descumprimento implicará conversão da penalidade de advertência em
multa simples
Art. 59, A multa simples será aplicada sempre que o agente:
I - reincidir em Infração classificada como leve,
11-praticar infração grave ou gravíssima; e
i11- obstar ou dificultar açM fiscalizadora.
Art. 60. O valor da multa simples aplicada por infração às normas
previstas na Lei nO7.772, de 1980, e na Lei nO13.199, de 1999, será de
no mini mo, R$50,OO (cinqüenta reais) e, no máximo, R$500,OOO,OO
(quinhentos mil reais), podendo atingir o valor de R$50,OOO,OOO,OO
(cinqüenta miihões de reais), no caso previsto no art. 64, observados os
critérios de valoração das multas constantes nos anexos I e 11,deste
Decreto."

Diante do exposto, REQUER seja dado provimento a esta defesa
escrita, para o fim de que com base nos argumentos supra consignados e ratificados
através de prova testemunhal desde já requerida, seja a Autuada isentada da
aplicação de qualquer penalidade, arquivando-se o auto de infração, extinguindo-se
o respectivo processo, eis que a Frigonildo Indústria e Comércio LIda, não cometeu
irregularidade alguma,

Requer, ainda, o seguinte

a) oportunidade para provar o alegado por todos os meios de prova em
direito admitidos. máxime depoimento pessoai do fiscal autuante, oitiva
de testemunhas, juntada de documentos, pericias, ele,;

b} avisos, intimações, notificações, etc., sejam endereçados para o
escritório de advocacia do(s) procurador(es) da Autuada, sito na Ru _"\lJIIÕ~

, o
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Buenos Aires, 31, Centro, Montes ClarosJMG, CEP 39.400-088. telefax
(38) 3222-2547.

c) "ad argumentandum tantum", acaso o entendimerllo de V. Serlhoria seja
riO sentido de homologação do AI, que seja erltão aplicada em face da
Autuada a perla mais brarlda, "in casu' de mera advertência, eis que é
primária, prezarldo sempre pelo cumprimento das disposições legais
vigerltes, hipótese em que fará jus à competente reparação de darlos
morais e materiais, em virtude de vir a ser penalizada por ato a que não
deu causa ou que "ad argumentandum tantum", seja aplicada pena
pecuniária (multa simples), no importe máximo de R$ 50,00
(cinquenta reais), bem como haja a imediata liberação do setor de
tratamento de efluente liquido industrial da ora Oefendente.

P. Deferimento.

Montes Claros/MG, 16 de de 2015.

G 56.462
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PROCURAÇÃO
OUTORGANTE(S):

FRIGONllDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTOA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
número 86.628.930-0001/00, estabelecida na Rodovia BR
135, KM 10 _ zona urbana de Montes Claros/MG. CEP
39.400-000, por seu Representante Legal

OUTORGADOS: HERCULES COSTA SILVA
LlvlA CAROLLlNE ALVES ANDRADE
ROGI:.RIO VELLOSO NETO
CAROLlNE SANTOS FERREIRA

- OAB/MG 56462
_OAB/MG 101,986
- OAB/MG 89 862
- OABIMG 125.521

PODERES:

Rua Buenos Aires, 31, Centro, Montes Claros-MG, CEP
39.400-088, Telefax (38) 3222-2547.

Todos os poderes da Cláusula "Ad Judicia el extra" (para o
foro em geral), e para PROPOR, CONTESTAR ou
RECONVIR AÇAO JUDICIAL ou ADMINISTRATIVA, em
qualquer instância e área, seja civel, criminal ou trabalhista,
inclusive perante órgãos elou repartições públicas
LEGISLATIVAS ou EXECUTIVAS, podendo retratar,
receber e dar quitação, reconhecer, concordar, transigir,
desistir, denunciar, nomear preposto com poder para
transigir, notiCiar/representar criminalmente, recorrer,
renunciar ao direito em que se funda a ação e/ou em favor
do monte-mor ou de herdeiro(s), impetrar "habeas corpus" e
mandado de segurança, excepcionar, requerer correições,
firmar termos e compromissos judiciais, e substabelecer,
enfim, praticar todos os atos que entenderem úteis e
necessários para o bom e fiei cumprimento do presente
mandato, aluando conjunta ou separadamente,
independentemente da ordem de nomeaçE:io,e poderes
mais especiais da para: apresentar defesa administrativa
relativa ao Aut de Infração nO 54.662, junto a
FEAMISU M.

Rua Buenos Airos, 31, Centro Fone. (38) 3222 2547 CEP 39400-088 Montes Clams-MG
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Referiinci.: Processo de LOe n' 0066412001100112001
Anunto: Atualiza ao do RCA e PCA.

Montes Claros, 27 de Julho de 2015

Prezado Supe~nlendente,

Venho por meio deste, apresentar o Relatório de Controle Ambiental - RCA e Plano de

Controle Ambiental - PCA atualizado, do empreendimento F~gonildo Indústria e Comérçlo
Lida, CNPJ n' 86 628.93DIOOD1.00.locallzado na BR 135, Km 10, Zona Rural. no munlcipio de

Montes CIIlCOslMG,

Destaca-se que, essas "tuelizaçOes se fazem necessârias tendo em vista que O
empreendimento realizou modifioaçilesladequaçOes em suas instalações, principalmente no

que se refere ao processo produtivo, Além disso. houve modificaÇÓes na Estação de

Tralamento de Eftuentes, sendo que o empreendedor instalou novO sistema de tratamento.

conforme projetos anexos ao PCA

Sendo a5sim, solicitamos que os estudos aquI apresentado sejam inseridos ao processo de

Licença de Operaçao Correti~a - lOC n' 0066412001100112001, formalizado em 19/1212001.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposiç~a para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente,

!

ARAMIS MAMELUQUE MOTA
D.O. Superintendente Regional da Regulariza~o Ambiental - Norte de M,nas - SUPRAMINM
Av José Corrêa Machado, n' 900 - Bairro IMuruna
CEP 39 400.000 - Montes ClarosJMG



MlniSterlo do Melo Ambiente
Instituto Brasileiro do Melo Ambiente e dos Recursos Nelureis Renovllvels

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICAOO DE REGULARIDADE - CR

CR v~lIdo até:
2410õ12015

CR emitido a",:
2410312015

Dela da Consulta:
2~10312015

Registro n,"
6236396

Dados B~8Icos:

CNPJ: 86,626.930/0001-00

RazM Social: FRIGONILDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. EPP

Nome Fanl<lsla: FRIGONILDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

Complemento: KM 10

Data de Abertura: 15/09/191104

Endereço:

Logradouro BR 135

w. ""
Bairro ÁREA RURAL

CEP: 39401-706

Municip'o:

UF:

MONTES CLAROS

"0
Ativldates dcsenvolvidll$:

Clllegoria Atividade
16 _ Indústria de Produtos 2 • matadouros, abatedouros, frigorlficos, charqueadas e derivados de origem

Alimentares e Bebidas animai
Conforme dados disponlveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa JurldiCll eslá em wnJormidade com as

obrigaÇÕeScadastrais e de prestaç<io de Informações ambientaiS sobre as allllÍdades desenvolvidas sob conlrole e

fiscalizaçtio dO Ibama,
O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF n~o desobriga a pess.oa inscrita de obter licenças, autonzações,

permissõeS, conce5slles, aivarar e demais documenlos exlglveis por instituições federais, estaduais, dlstrilals ou

municipal5 para (I exercido de sua5 alivdades.

O Certificado de Regularidade n~o habilila o transporte e produtos e subprodutos no~la's e faunlsticos

O Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da dat~ de SlJ.!l emiss~o,

Chave de autentlcaç!o zbyt gsff,bja3 tfhd

•• ~:V:1I'"
1B.l"•• cTF'•••••
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Empreendimento Frigonildo

o empreendimento Fngorifico Frigontldo. CNPJ 86628 930f0001-00

localizada a BR 135 KM 10, é uma empresa responsável pelo abate de animais de

grande porte (bovinos) onde atualmente mantém seu funcionamento com um

moderno sistema de tratamento de afluentes capaz de eliminar as impurezas

depositadas no corpo d'agua utilizadas durante o processo de industrialização da

carne.
Em parceria com a empresa GRATI Industria de máquinas, o

empreendimento dispõe de equipamentos desenvolvidos e dimensionados para

atender às características do efIuente gerado pelo frigorífico, com o intuito de

atender aos padrões de eficiência que possibilita a empresa utilizar esse afluente em

seu estado final como fertilizante.

Etapas do processo de tratamento

Ao ser encaminhado à estação de tratamento do empreendimento, o efluente

passa por um processo preliminar de remoção de sólidos grosseiros através de uma

peneira rotativa, onde garante uma remoção parcial da carga polUldora, oontnbuindo

para um melhor desempenho das unidades subseqüentes de tratamento.

Posteriormente a essa etapa preliminar, um sistema chamado de flotador

separa liquidas de sólidos com nuvens de micro bolhas de ar que arrastam as

impurezas em suspensão para a superficie facilitando a remoção. Esse efluente

sofre um processo fisico-químico e é despejado em um tanque de armazenamento

ou elevatória que através de métodos de bombeamento, é lançado ao reator para

tratamento secundário.

O reator UASB - Reator Anaeróbico de Fluxo Ascendente é o responsável por

realizar a degradação da matéria orgánica através de bactérias anaeróbias. É uma

tecnologia de tratamento biológico de esgotos bastante eficiente, regido pela

decomposição anaeróbia da maténa orgânica.

Após sofrer uma considerável queda da taxa de material orgânico presente no

corpo do efluente, ele é introduzido em um sistema composto de tanque equipado
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com camada suporte para desenvolvimento e reprodução das bactérias aem "",.

difusores de ar para sobrevivência destas. Os difusores são conjuntos sopradores

de ar para oxigenação das bactérias aeróbias alojadas na camada suporte do

biofiltro que compõe o interior do Ianque.

Ao sair do Filtro Aerado Submerso, o esgoto segue para o decantador

secundario que promove a remoção dos sólidos decantáveis pela força da

gravidade, sendo responsável pela separação dos sólidos em suspensão presentes

no processo de aeração, permitindo a saída de um efluente darificado.

Ao final de lodo o processo de tratamento, o efluente é encaminhado a uma

lagoa artificial onde mantém esse efluenle em padrões susce!lveis a não

hipenneabilização da mesma, no qual é feito o processo de fertirrígação de pastos

visínhos que se encontram próximos ao empreendimento.

Engenheiro Ambiental

Crea-MG 150.999/0
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